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Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja convocada uma
Audiência Pública em caráter de urgência para discutir a situação da assistência a terapias
destinadas a crianças com transtorno do neurodesenvolvimento em Juiz de Fora, MG. Este pedido se
justifica diante da necessidade de avaliação e aprimoramento dos serviços oferecidos pelos Planos
de Saúde.

 

A situação das crianças com transtorno do neurodesenvolvimento exige uma atenção
especial, considerando as peculiaridades desse grupo e a importância de intervenções precoces e
adequadas. No contexto da iniciativa privada, é essencial avaliar a acessibilidade, qualidade e
cobertura dos serviços oferecidos, garantindo que todas as crianças tenham acesso a terapias
essenciais para o seu desenvolvimento.

 

Diante do exposto, solicito a marcação de uma audiência pública para tratar deste assunto
com a maior brevidade possível. Este encontro permitirá a participação de profissionais da área,
gestores de saúde, representantes da sociedade civil, e demais interessados, cuja lista de pessoas a
serem convidadas será posteriormente apresentada, possibilitando uma discussão ampla e
democrática sobre a assistência às crianças com transtorno do neurodesenvolvimento em Juiz de
Fora, MG.

 

Pretende-se basicamente discutir o não cumprimento da legislação hoje vigente no Brasil
que dá direito as crianças com transtorno do espectro autista a ter tratamento multidisciplinar,
multiprofissional, sem restrições. Além de evidenciar que os Planos de Saúde devem garantir o
cumprimento da legislação em sua integralidade e, quando não puderem garantir, devem arcar com
as despesas advindas do seu cumprimento, pois as crianças não podem ficar sem a estimulação.
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Requeiro, ainda, sejam convidados o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara da
Infância e Juventude, Ricardo Lima Rodrigues, a Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da 2º Vara
Cível, Ivanete Jota Almeida, a Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça, Ana Léia Salomão e
Ribeiro, a Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça, Samyra Ribeiro Namem, o Secretário
Municipal de Saúde Ivan Chebli, a Neurologista Infantil Dra. Celeste Negrão, a Neurologista Infantil
Dra. Sandra Fortuna , a Neuro Psicopedagoga Dra. Aline Rinco, a senhora Ariene Menezes do
GAPPA - Grupo de apoio a pais e profissionais de pessoas com autismo, a senhora Sheila Marques
do GAPPA - Grupo de apoio a pais e profissionais de pessoas com autismo, a senhora Luciana Salfer
do AcolheTea, um representante do Plasc, designado por eles, o Médico e Diretor de Relacionamento
e Mercado da Cooperativa Unimed Juiz de Fora, o Dr. Glower Braga, o senhor Felipe Marciano,
Gerente Financeiro do Sabin Sinai, o senhor Sílvio Vilar, Diretor do Bradesco Saúde, a senhora
Samantha Borchear, Ouvidora Municipal da Saúde,  o Fisioterapeuta Dr. Sérgio Carvalho, e a
senhora Janilce Borges Moreira Mendes, Ativista do Movimento de Defesa do Autismo e da Síndrome
de Down.

 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e permaneço à
disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Palácio Barbosa Lima, 05 de fevereiro de 2024.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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